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LEI Nº. 425/2017, DE 25 DE ABRIL DE 2017. 
 

 
A Unidade de Saúde da Família do 
Povoado do Catu Grande denominar-se-á 
José Ribeiro dos Santos. 

 
 
A Câmara Municipal de Itapicuru, Estado da Bahia, aprovou e eu, Gestor Municipal 
sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Passa a atual Unidade de Saúde da Família do Povoado do Catu Grande 
denominar-se-á JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS. 
 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, em 25 de abril de 2017. 
 

 
 
 

 
Magno Ferreira de Souza 

Gestor Municipal 
 

 
 
 

 

Prefeitura Municipal de Itapicuru - Bahia
Terça-feira, 02 de Maio de 2017 - Pag.5 - Ano V - Nº 64




